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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preço para fornecimento de pastilhas de hipoclorito de cálcio Ca(ClO)2 para 

tratamento de água destinada ao consumo humano nas unidades do Sesc em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Produto necessário para realização do tratamento da água destinada ao consumo humano das 

unidades do Sesc em Minas, especialmente aquelas cujo abastecimento é proveniente de sistema 

alternativo conforme previsto na Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021 do Ministério da 

Saúde, que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para 

consumo humano e seu padrão de potabilidade. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

3.1. As pastilhas a serem fornecidas devem possuir 200g cada e base mínima de 65%. 

3.2. O produto deve ser fornecido em baldes de 14 kg devidamente lacrados e identificados. 

3.3. A Ficha de Informação de Segurança para Produtos Químicos (FISPQ), Ficha LARS (Laudo de 

atendimento aos requisitos de saúde) e CBRS (Comprovação de Baixo Risco à Saúde) devem ser 

fornecidas junto com o produto, podendo ser enviada por meio eletrônico ou entregue fisicamente. 

3.4. Os produtos devem possuir validade de, no mínimo, 11 (onze) meses a contar da data de 

entrega. 

3.5. Os produtos deverão estar em conformidade, no que couber, com as especificações de padrão 

de qualidade do INMETRO e da ANVISA. 

4. PRAZO DE ENTREGA 

4.1. A entrega do quantitativo solicitado deve ser realizada em até 15 (quinze) dias corridos a contar 

da data de envio do Pedido de Compra pela Contratante para o e-mail indicado pela Contratada em 

sua proposta comercial, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital. 

4.2. A entrega ocorrerá conforme demanda do Sesc em Minas. 

5. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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5.1. Os produtos deverão ser entregues no Sesc Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete 

Rodrigues de Oliveira, n° 180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640. Em dia e horário a 

ser definido pelo Sesc em Minas e informado a Contratada. 

5.2. A Contratada deve respeitar os dias e horários para recebimento, pois qualquer tentativa de 

entrega fora do estipulado, estará sujeito ao não recebimento. 

5.3. O motorista e os ajudantes deverão estar trajados com blusa com manga, calça e sapatos 

fechados. Em caso de inadequação, a carga estará sujeita a recusa de recebimento/devolução ao 

fornecedor. 

5.4. É de responsabilidade do fornecedor a mão de obra para descarga dos materiais, devendo o 

número de ajudantes ser compatível com o volume da carga. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1. No ato de entrega do produto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento. 

6.2. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique ou danifique 

a qualidade do produto na entrega e transporte. 

6.3. O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e 

acondicioná-los no local indicado pelo Sesc em Minas. 

6.4. Somente serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações técnicas 

e demais definições constantes no Termo de Referência e legislações aplicáveis. Os produtos que 

não reunirem tais condições serão rejeitados, cabendo à Contratada todo o ônus da rejeição, inclusive 

quanto a prazos e despesas para sua correção. 

6.5. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega; 

6.6. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo, e sua consequente aceitação ocorrerá em 

até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

6.7. Estando os produtos entregues em conformidade com as especificações do termo de referência 

e solicitação do Pedido de Compra, lavrar-se-á o “Termo de Recebimento Definitivo”, que poderá ser 

substituído pelo atesta na nota de entrega. 

6.8. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. 

6.9. Todo o ônus do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.10. A Contratada será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA. 



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100  

   3 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

7.2. Arcar com todas as despesas de transporte, além de fornecer e garantir que seus 

colaboradores façam o uso dos EPI’s e/ou EPC’s necessários à execução do serviço contratado. 

7.3. Assumir a responsabilidade sobre quaisquer danos ocorridos, provenientes de suas atividades 

durante a entrega do material, em equipamentos e instalações existentes no imóvel e adjacências 

das unidades Sesc em Minas, bem como a empregados, clientes e demais pessoas presentes nas 

unidades, e também animais silvestres ou domésticos. 

7.4. Comunicar formalmente à Contratante, em horário comercial e no mínimo 48 (quarenta e oito) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou 

impedir a entrega dentro do prazo estabelecido, bem como apresentar proposta de nova data e ações 

para mitigar os impactos. 

7.5. Para fornecimento do objeto da presente aquisição deverão ser observadas e seguidas todas 

as legislações específicas vigentes sobre transporte e manuseio de produtos perigosos. 

7.6. O transporte dos produtos deverá seguir as determinações da Resolução nº 420 de 12 de 

fevereiro de 2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres, entre outras cabíveis. Devendo a 

empresa responsável estar devidamente regularizada e licenciada para execução das entregas, 

incluindo o profissional que realizará o transporte. 

7.7. A Contratada deverá seguir às legislações vigentes em esfera federal, estadual e municipal, 

incluindo, mas não se limitando, a Lei nº 12.305/2010, Lei nº 18.031/2009, COPAM nº 232/2019, 

Portaria nº 280/2020 e Lei 9.605/1998.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar, por meio de pelo fiscal designado a execução do objeto da presente aquisição, 

comunicando imediatamente ao gestor do contrato em caso de desvios contratuais. 

8.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços prestados. 

9. GARANTIA DOS PRODUTOS 

9.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
 

 



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100  

   4 
 

10. REUNIÃO DE KICK OFF 
 

10.1. Reunião de kick off: ocorrerá na Unidade Edifício Sede ou de forma virtual e será agendada 

pelo Sesc em Minas, após a assinatura do contrato, para alinhamento das questões contratuais, 

execução dos serviços e entrega de documentos.  
 

10.1.1. Endereço Edifício Sede: Rua dos Tupinambás, 956, Centro, CEP 30.120-906, Belo 

Horizonte/MG. 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A Contratada poderá subcontratar o serviço de logística e transporte dos produtos desta 

contratação, sendo vedada a subcontratação com empresa que tenha participado deste procedimento 

licitatório. 

11.2. Em caso de terceirização do serviço de transporte, este deverá ser feito por empresa 

devidamente regularizada conforme legislação vigente. 
 

12.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

12.1. Após a aprovação dos quantitativos e valores através de atesto pelo fiscal do contrato, o que 

ocorrerá formalmente em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega, o Fornecedor poderá emitir as 

notas fiscais para pagamento dos produtos entregues.  

12.2. A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal para 

pagamento dos serviços realizados conforme procedimento e exigências do Sesc em Minas no 

tocante à data de emissão, prazo para pagamento e demais informações pertinentes: 

10.2.1. As Notas fiscais emitidas entre os dias 06 e 15, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

10.2.2. As Notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

10.2.3. As Notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05, serão pagas no dia 25 do mês 

subsequente. 

12.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser da mesma titularidade dos documentos apresentados na 

habilitação, devendo constar as seguintes informações: 

12.3.1. Objeto da Ata; 

12.3.2. Número da Ata; 

12.3.3. Período de referência do faturamento; 
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12.3.4. Dados bancários para depósito; 

12.4. A nota fiscal deverá ser enviada juntamente com sua versão xml. correspondente, além das 

Certidões Negativas de Débitos (CND) na validade, em esfera municipal, estadual e federal, e 

Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). 

12.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e sendo da mesma 

titularidade do responsável da Contratada. 

12.6. A nota fiscal para pagamento deverá ser encaminhada para os e-mails que serão informados 

pelo Sesc em Minas após a assinatura da Ata de Registro. 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

13.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. O critério de julgamento da licitação será menor preço por item  

14.  PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. A proponente deverá indicar o valor unitário e total, conforme Anexo II - Modelo de Proposta. 

14.2. Nos valores ofertados estarão inclusos os recursos humanos, deslocamento e outras despesas 

necessárias a realização do objeto contratado.  

15.  VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. A ata de registro de preço terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por, no máximo, em até 60 (sessenta) meses. 

15.2. Os quantitativos serão renovados a cada prorrogação. 

15.3. Nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos, alterado e consolidado pela Resolução 

Sesc n° 1252/2012, o Sesc em Minas não será obrigado a adquirir os produtos objeto da presente 

Ata. 

 

16. REAJUSTE 

16.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do 

pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), ou outro indexador que venha a substituí-lo, observado o prazo mínimo de 12 (doze) meses 

contados da data da apresentação da proposta ou do último reajuste.  
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17.  DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.1. Alvará Sanitário emitido pela autoridade sanitária competente1. 

17.2. Atestado (s) e/ou declaração (ões) de capacidade técnica em nome da proponente 

comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

18. FISCALIZAÇÃO 

18.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da proponente vencedora, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, por meio de equipe própria 

de prepostos seus, devidamente designado, ou empresa contratada; 

18.2. A execução do objeto da presente contratação será acompanhada pelo fiscal nas unidades 

designado pelo Sesc em Minas. 

19. GESTOR DO CONTRATO 

19.1. Coordenador de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Exigência em consonância a Instrução Normativa nº 66 de 01 de setembro de 2020, visto atividade estar listada no Anexo II 

da referida legislação.  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO E VALOR ESTIMADO 

 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO Ca(ClO)2  
BALDES DE 14KG 

QUANTIDADE 
(A) 

VALOR UNITÁRIO  
(B) 

VALOR TOTAL 
C = A x B 

66 R$ 672,50 R$ 44.385,00                    

 
 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens: 
1) No preço acima estão inclusos todos os tributos, seguros, transporte e quaisquer outras despesas 
relacionadas ao objeto da presente Licitação. 
2) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 
3) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 
indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 
 
 
 

.................................................., .........de....................................de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da 
empresa licitante e estar devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em 
papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. 


